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���� O INCC-M de abril índice de abril ficou em 0,23% muito próximo de 0,18% do mês de 
março. No acumulado dos últimos 12 meses o indicador atingiu 7,48% bem acima da 
inflação oficial (IPCA) que está em 4,65%. Os dados são da FGV. 
 

���� Mesmo com toda a tentativa de manipulação governamental, o Copom do banco 
Central manteve a taxa da Selic em 13,75%. Pela sexta vez consecutiva o patamar é o 
mesmo, e é também o maior desde o início de 2017. 
 

���� A nova faixa de isenção do imposto de renda da pessoa física (IRPF) para quem recebe 
até R$ 2112,00 vai beneficiar mais de 10 milhões de brasileiros, segundo a UNA FISCO. 
Com a tabela anterior, sem atualização desde 2015, o novo limite teve um reajuste de 
10,9%, em favor do trabalhador. 
 

���� Um novo grupo catarinense se volta para o mercado gaúcho. É o Fort atacadista que 
abre sua loja, a primeira no RS, mais propriamente em Canoas. Com solidez já 
caracterizada no vizinho estado SC, agora se volta para o solo gaúcho, prometendo abrir 
cinco unidades e um centro de distribuição, ainda este ano. 
 

���� A FGV também divulgou o IGP-M de abril e o índice acusou deflação de baixa 
verificada em março. No acumulado dos últimos 12 meses, também registrou deflação 
ficando no período em (-2,17%). 
 

☺☺☺☺ A balança comercial brasileira registrou superávit de 8,224 bilhões de dólares, em abril. 
Segundo dados do Ministério de desenvolvimento, o valor foi alcançado com exportações 
no valor de 27,365 bilhões de dólares e importações de 19,140 bilhões de dólares. No ano a 
balança comercial acumula superávit de 24,068 bilhões de dólares. 
 

���� A elevação do salário mínimo para R$ 1320,00, a partir deste mês, muda o cálculo da 
contribuição de MEI para a Previdência Social. O valor que estava em R$ 65,10 para R$ 
66,00. Para o MEI caminhoneiros, a contribuição passará de R$ 156,54 para R$ 158,40.   
 

���� Após 39 anos de existência, o documento de ordem de crédito (doc) deixará de ser 
oferecido pelos bancos associados a FEBRABAN até 29 de fevereiro de 2024. Também 
será extinta a transferência especial de crédito (TEC) feita exclusivamente por empresas 
para pagar benefícios aos funcionários. 
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